
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DispíSe sôbre aumento de sal�ioa 

BU, .llf!ONIO VIANlfA SILVA, Prefeito Jlunicipal de 
Assis, usando das atribidções que me sã.o conteridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 -cS concedido um aumento de ;o' (trinta por cento) nos 
salários do pessoal extranumer:rio nio beneficiado pe
la Lei nD 2·70, de 19 de março de l.954. 

Artigo 2 1 - O pessoal beneficiado pela Lei na i70, de 19 de março 
de 1.954 passará a perceber os seguintes salários diário 

Operários de la. classe ••••••••••••• ert 70,00 
Oper�rios de 2a. classe ••••••••••••• ert 65,00 
Pedreiros ••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 95,00 
Carpinteiros •••••••••••••••••••••••• Cr $ 95,00. 

A rtigo ;o- Picam valorisados os padrões de vencimentos do pessoal 
rixo, da seguinte rórma: 

Artigo 41 

a) - em 40� (quarenta por cento) os padrões A, B, 

C, D, E, P, G e HJ 

b) - em ;o� (trinta por cento) os padrões I, J, X, 

e Li• 

O cargo de Desenhista, padrã.o ª D " tica reclassiticado 
para o padrã.o " p " • 

Artigo 51 - As vantagens da presente lei são extensivas ao pessoal 
inativo • 

.Artigo 61 - Os vencimen.tos, salários e pro ventos t'ixadoa por esta 
lei serl.o percebidos a partir 4• li de outubro de 1.954. 

Artigo 71 

.Artigo SD 

A s despesas com a execução da presente lei, no corren
te exere!e.1.o , correrão por conta das verbas próprias 

, 
constantes do orçamento, suplementadas se necessario, 
1 ncluindo-s1e no s orçamentos t'uturos as 'eerbas corres
pondentes. 
Esta lei er�rará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

(segue) 
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LBI RI ;o�, DB 19 DB OUTUBRO DE 1.954 

continuação - tls.2 -

)reteitura Muni c ipal de .Aasis, 19 ·de outubro de i.954. 

Antonio Vianna SilTa 
-Prefeito llunicipa:y. 
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Diretor Administrativo 

Publicada �L&. Diretoria Adm.1n1atrat1Ta da Prefeitura, 

em 19 de outubro de 1.954. 
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